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PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2012 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

 
 

A AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - AGR, Autarquia criada 
pela Lei nº 13.550 de 11/11/99, regulamentada pela Lei nº 13.569 de 27/12/99, estabelecida nesta Capital, na Av. Goiás, 305 Ed. 
Visconde de Mauá, Centro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 
03.537.650/0001-69, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria 006/2012, de 26/01/2012, torna público para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar, na Sala de Licitações, às 14:30 horas, do dia 10/09/2012, situada na Av. Goiás, nº 305 - 3º 
andar, Ed. Visconde de Mauá, nesta Capital, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR   
PREÇO  GLOBAL, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
DE VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA AGR, conforme Termo de Referência fls. 03/07, constante do Processo Adminis-
trativo nº 201200029005806, consoante as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. Este procedimento licitatório o-
bedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 7.468/2011, Decreto Estadual 7.466/2011, De-
creto Estadual 7.600/2012, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, às normas da Lei 8.666 de 
21/06/93 e posteriores alterações. 

 

I - DO OBJETO 

1.1- O presente EDITAL tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS DA AGR, pelo período de 12 (doze) meses. As empresas proponentes deverão observar os 
quantitativos, as especificações e observações constantes do Termo de Referência deste Edital e demais Anexos. 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 - Somente poderão participar deste Pregão as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte enquadradas nos termos do ar-
tigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, in-
clusive quanto à documentação. 
 
2.2 - Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, ou em 
regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não estejam regularmente estabe-
lecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
2.2.1 - Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às 
penalidades no Art. 97, parágrafo Único, da Lei Federal 8.666/93; 
 
2.2.2 - Que esteja suspenso de licitar junto à SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTOS E LOGISTICA – SUPRILOG. 
 
2.2.3 - Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
 
2.2.4 - Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor ou dirigente da AGR, bem como as empresas cujos só-
cios, administradores, empregados, controladores sejam servidores da mesma. 

2.2.5  As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

2.2.5.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 04 (quatro) dias 
úteis para regularização da documentação, contados do momento em que o proponente for declarado o vencedor do cer-
tame. 

2.2.5.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 2.2.5.1, implicará decadência do direito à contra-
tação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Adminis-
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tração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licita-
ção.  

2.2.6- Não poderão se beneficiar do regime diferenciado, favorecido e simplificado em licitações, concedido às microempresas e 
empresas de pequeno porte, previstos na Lei Complementar nº 123/2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões 
relacionadas no art. 3º, parágrafo 4º da referida Lei. 
 
2.2.7 - Para usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006 e Decreto Estadual 7.466/2011, a licitante que 
se enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá declarar-se como tal no início da sessão pública do Pre-
gão conforme DECLARAÇÃO (Anexo V) se comprometendo a apresentar a documentação comprobatória caso venha a vencer o 
certame utilizando-se do benefício (Certidão emitida pela Junta Comercial ou documento gerado pela Receita Federal, por inter-
médio de consulta realizada no sítio www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional). 
 
2.2.8- A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando solicitada implicará na abertura de pro-
cesso administrativo e conseqüente aplicação das sanções cabíveis. 
 
2.2.9 - A participação em licitação expressamente reservada a microempresas (ME) e a empresas de pequeno porte (EPP), por li-
citante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o ESTADO DE GOIAS, sem prejuízo das multas previstas nes-
te Edital e das demais cominações legais. 
 
III - REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
3.1 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou instrumento particular de procuração, com firma reconhecida, 
e com poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
 

3.1.1 - O instrumento de procuração, quando particular, deverá vir acompanhado de cópia do Estatuto ou Contrato Social, 
no qual estejam expressos os poderes do outorgante para exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência de 
tal investidura, acompanhado da Carteira de Identidade do outorgado; 

 
3.1.2 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar somente a có-
pia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, acompanhado da Carteira de Identidade do mesmo; 

 
3.1.3 - A apresentação irregular ou não apresentação do instrumento de procuração não inabilitará o licitante. Contudo, o 
seu representante legal não poderá ofertar lances e nem manifestar sobre a interposição de recursos, bem como responder 
pelo proponente, durante a sessão do Pregão;  

 
3.2 - Além do Pregoeiro, dos membros da equipe de apoio e técnicos da área solicitante (se houver), nos procedimentos licitató-
rios, sob a modalidade pregão, todos os representantes credenciados, presentes, deverão rubricar as propostas, assinar a ATA de 
recepção e abertura e os demais documentos constantes no processo; 
 
3.3 – Nenhuma Pessoa Física ou Jurídica poderá representar mais de uma empresa no presente Pregão; 
 
3.4 - O credenciamento terá início às 14:30 horas, com tolerância de 15 minutos e, logo após, se dará o recolhimento e abertura 
das propostas. 
 
IV - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
 
4.1 - A Proposta de preços e os documentos que a instruírem, deverão ser apresentados no local, dia e hora determinados, em 02 
(dois) envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, e atender aos seguintes requisitos: 
 
a) Envelope A: Proposta de Preços 
 
b) Envelope B: Documentos de Habilitação - composto pelos Documentos exigidos no item 4.3 deste Edital. 
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4.1.1 - Os envelopes deverão conter, em sua parte externa, os dizeres: 
 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
PREGÃO Nº 013/2012 
ENVELOPE “A”: PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ 
 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
PREGÃO Nº 013/2012 
ENVELOPE “B”: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ 
 
4.2 - ENVELOPE A: PROPOSTA DE PREÇOS: 
 
4.2.1 - A Proposta de preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da proponente, em língua por-
tuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entre-
linhas, devidamente datada, assinada e rubricada em todas as folhas, pelo representante legal do proponente, observando o dis-
posto no ANEXO I, e contendo os seguintes dados: 
 
a) Nome e endereço do proponente; 
 
b) Local, data e número de referência da Licitação; 
 
c) Identificação do Proponente: 
 

• Nome e endereço; 
• Nº do cartão CNPJ; 
• Indicação do Banco, Agência e número da Conta. 

 
d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação, sendo que, havendo 
omissão no prazo de validade ou contendo prazos diferentes, será entendida como válida pelo período previsto neste item; 
 
e) Declaração de que, no valor proposto, estão inclusos todos os custos referentes a impostos, taxas, seguro, frete, encargos so-
ciais, trabalhistas e fiscais, bem como, todas as despesas diretas e/ou indiretas e quaisquer outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título; 
 
f) Declaração de que possui sede/escritório (matriz ou filial), na data da contratação, dentro da região metropolitana da Cidade de 
Goiânia a fim de atender à demanda do objeto da licitação; 
 
4.2.2- Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão conside-
rados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços 
serem prestados sem ônus adicionais. 
 
4.2.3 - Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta dos licitantes, serão corrigidos pela Comis-
são, e ainda, ocorrendo divergência entre o valor em algarismo e o valor por extenso, prevalecerá este último; 
  
4.2.4 - Não será considerada Proposta sem assinatura do proponente ou representante legal e não poderá ser apresentada via 
FAX ou similar; 
 
4.2.5 - A Comissão não levará em consideração Proposta que contenha qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital ou 
proposta alternativa, ou ainda, que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 
 
4.2.6 - A não observância das alíneas supra-reverenciadas, ensejará a desclassificação das propostas. 
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4.3 - ENVELOPE B: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.3.1 - O proponente poderá optar pela apresentação do Certificado de Regularidade de Registro Cadastral – CRRC, emitido pela 
SUPRILOG, em substituição aos documentos relacionados somente nas alíneas “a” a “l” deste item 4.3.1, desde que os mes-
mos estejam dentro do prazo de validade. Sendo necessário, entretanto, as apresentações daqueles que, porventura, estejam 
vencidos. Caso contrário, o proponente deverá apresentar dentro do envelope B, todos os documentos relacionados a seguir: 
 
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com todas as alterações em vigor devidamente registradas. Em se tratando de so-
ciedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da ata de eleição de seus administradores atuais, devi-
damente registrada; 
 
b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício na data da licitação; 
 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, expedida pelo Ministério da Fazenda; 

 
e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, per-
tinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, onde o licitante tem sua sede; 
 
g) prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado onde o licitante 
tem sua sede ou domicílio, bem como da Secretaria da Fazenda do Estado do Estado de Goiás; 
 
h) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, expedida pela Secretaria de Finanças do município da sede da empresa 
licitante; 
 
i) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal, 
dentro do prazo de validade; 
 
j) prova de regularidade relativa à Seguridade Social, expedida pelo INSS (C.N.D), dentro do prazo de validade; 

 
k) certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor cível judicial da comarca da sede da empresa, constando o 
prazo de validade e, não havendo explicitação do mesmo, somente será aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) 
dias; 
 
l) certidão negativa de débitos trabalhistas (C.N.D.T.), dentro do prazo de validade, nos termos da Lei 12.440/2011 
 
4.3.2 – Declaração, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de 
impedimento legal para licitar ou contratar com a AGR, conforme modelo a seguir: (Nome, endereço, CNPJ e responsável pela 
Proponente) DECLARA, sob as penas da Lei, que não existe nenhum fato de natureza fiscal ou comercial impeditivo à participa-
ção na presente licitação, na modalidade Pregão n.º 013/2012, Processo nº 201200029005806. (Local, Data da abertura e assina-
tura do responsável legal). (Anexo III). 
 
4.3.3 - Declaração do licitante que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 e Lei n. 9.854/99. (Anexo IV). 
 
4.3.4 - Declaração de inscrição no cadastro de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3° da LC nº 
123/2006. (Anexo VI). 
4.4 - No caso do licitante possuir filiais os documentos de habilitação deverá referir-se apenas a uma das filiais ou apenas à ma-
triz, constando somente 01 (um) CNPJ da empresa participante, o qual deverá, também, constar na proposta. 
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4.5 - Os documentos, extraído via INTERNET, terão seus dados conferidos pela Equipe de Apoio perante os sítios corresponden-
tes. 
 
Obs.:      Todos os documentos apresentados em fotocópias devem ser autenticados frente e verso. Não existindo nada no verso, 

deve conter o termo “em branco”. E, caso não estejam autenticados, é necessário a apresentação dos documentos ori-
ginais, para que a devida autenticação seja feita pela CPL, quando do credenciamento. 

 
 4.5.1 - Todos os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente, e para as certidões que não mencio-
narem prazo, será considerado o de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 

 
4.6 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue no dia, hora e local designado neste Edital, em envelope separado 
da proposta de preços, devidamente fechado, colado e rubricado.  
 
4.7 - A não apresentação do documento do titular, diretor, sócio ou gerente, ou do procurador, ou a sua incorreção, não inabilitará 
a licitante, mas será impedida de se manifestar e responder por ela, quanto aos lances e quanto ao contraditório. 
 
4.8 - Após a entrega dos ENVELOPES “Proposta” e “Documentação”, não caberá desistência de nenhum Proponente, 
salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
V - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
5.1 - É facultado a qualquer cidadão ou licitante solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar por escrito os termos deste 
Edital, no prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a entrega dos envelopes de proposta e documentação, 
devendo tal impugnação ser protocolada na Supervisão de Protocolo da AGR, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edi-
tal. 
 
5.2 - Decairá do direito de impugnação, nos termos deste Edital, qualquer cidadão que não o fizer em até 2 (dois) dias úteis ante-
riores à data de abertura da sessão do pregão, Caput do Artigo 14 do Decreto Estadual nº 7.468/2011. 

 
5.2.1 - Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sobre a impugnação interposta; § 1º da cita-
da Lei. 

 
5.2.2 - Acolhida a petição contrária ao instrumento convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 
VI - ESCLARECIMENTOS GERAIS 

6.1 - O Pregoeiro receberá e rubricará no local, dia e hora aprazados as propostas apresentadas pelas proponentes que também 
as rubricarão, lavrando-se ata circunstanciada da reunião. 

6.2 - Esclarecimentos de dúvidas sobre os documentos da licitação poderão ser atendidos mediante solicitação por escrito, até 02 
(dois) dias úteis, antes da data marcada para entrega das propostas.  

6.3 - O Pregoeiro responderá às questões formuladas, através de e-mail ou fax, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

6.4 - A AGR poderá desclassificar licitantes, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento, sem prejuí-
zos de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licita-
ção que desabone a idoneidade, a habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal do 
licitante. 

6.5 - A AGR poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente edital, a qualquer tempo e por qualquer motivo, 
antes da data estabelecida para a entrega das propostas. Tais aditamentos, modificações ou revisões serão encaminhados atra-
vés de e-mail ou fax, a todos os interessados que tenham retirado o edital, e publicados, se necessário, na forma legal. 

6.6 - Esta Licitação poderá ser revogada pelo Conselheiro Presidente da AGR, por interesse desta, em decorrência de fato super-
veniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou ilegalidade ou por provoca-
ção de terceiros, sem que as licitantes tenham direito a qualquer indenização, obedecendo ao disposto na Lei nº 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. 
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6.7 - Caso a data prevista para a realização do presente pregão seja declarada feriado ou ponto facultativo e não havendo retifica-
ção de convocação, esta será realizada no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário previsto. 

6.8 - Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus anexos poderão ser obtidas na Sala da Gerência de 
Licitação, na AGR situada na Avenida Goiás, 305, Ed. Visconde da Mauá 3º andar, Centro – Goiânia, Goiás – CEP: 74.005-010 - 
fone: (062) 3226-6452- fax: (062) 3226-6520, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, e-mail:                  
licitacaoagr@gmail.com. 

 
VII - DA SESSÃO DO PREGÃO 
 
7.1 - A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preço e os documentos de habilitação serão rea-
lizados no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, sendo recomendável a presença dos participantes com quin-
ze (15) minutos de antecedência, em relação ao horário previsto para a sua abertura, que se desenvolverá da seguinte forma: 
 
7.1.1 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novas proponentes, dando-se início ao recebi-
mento dos envelopes. 
 
7.1.2 - Credenciamento dos licitantes, na forma do item III deste Edital. 
 
7.1.3 - Recolhimento dos envelopes contendo as propostas de preço e documentos de habilitação. 
 
7.1.4 - Abertura dos envelopes contendo as propostas de preço, sendo feita a sua conferência e posterior rubrica pelo Pregoeiro e 
licitantes presentes. 
 
7.1.5 - Análise da conformidade com as exigências do Edital. 
 
7.1.6 – Analisadas as propostas, serão desclassificadas as que: 
 
a) Forem elaboradas em desconformidade com os termos deste EDITAL; 
 
b) Consignarem valores excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que demonstrem sua inviabili-
dade através de documentos comprobatórios de que os custos dos insumos são incoerentes com os de mercado. 
 
7.1.7 - Classificação das propostas de preços para fins de lances verbais, observando-se: 
 
7.1.7.1 - O processo de julgamento para classificação das propostas será efetuado pelo Menor Preço Global; 
 
7.1.7.2 - Todas as propostas cuja variação de preços situar-se no limite de até 10% (dez por cento) acima do menor valor apre-
sentado, serão classificadas para as ofertas de lance; 
 
7.1.7.3 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os autores das melhores 
propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que tenham sido os valores ofertados; 
 
7.1.7.4 - As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes o Pregoeiro considerar necessárias, bem como o interesse 
dos licitantes em ofertar lances; 
 
7.1.7.5 - Os lances verbais serão formulados pelos proponentes de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir 
do autor da proposta de maior preço; 
 
7.1.7.6 - A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o que definirá a seqüência dos lances 
seguintes; 
7.1.7.7 – Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos pelo mesmo licitante; 
 
7.1.7.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa 
de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;  
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7.1.7.8.1 - O licitante excluído na forma deste subitem poderá oferecer novos lances caso o licitante vencedor seja inabilitado, ob-
servada a ordem de classificação.  
 
7.1.8 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades cabíveis. 
 
7.1.9 - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente, pelo critério de Menor Preço 
Global. 
 
7.1.10 - Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamen-
te a respeito da sua aceitabilidade; sendo aceitável a oferta, procederá ao Pregoeiro à abertura do invólucro contendo os docu-
mentos de habilitação para verificação do atendimento às condições habilitatórias definidas neste edital. 
 
7.1.11 - Constatado o atendimento pleno às exigências do edital, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o 
objeto deste Pregão. 
 
7.1.12 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro restabelecerá a eta-
pa competitiva de lances entre os licitantes, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Pregão.    
 
7.1.13 - Caso não se realize lances verbais ou, havendo, após a decisão quanto à aceitabilidade da proposta classificada em pri-
meiro lugar e, ainda, na hipótese do subitem anterior, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor valor.  
 
7.1.14 - Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço compatível com 
os praticados no mercado, poderá ela ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando a obter preço melhor. 
 
7.1.15 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá, 
obrigatoriamente, ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, facultada a assinatura dos membros da equipe de apoio. 
 
7.1.16 - O descumprimento dos requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos implicarão na desclassificação da proposta. 
 
7.1.17 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica prevalecerão as 
da proposta. 
 
7.1.18 – O licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o encerramento da sessão, nova pro-
posta, com os valores readequados ao que tiver sido ofertado no lance verbal. 
 
XIII - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
8.1 - No julgamento e classificação das propostas, considerar-se-á vencedor, aquele que estiver de acordo com os termos deste 
Edital e ofertar o menor valor, observado os prazos máximos para a prestação dos serviços e as especificações definidas no edi-
tal, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 
 
8.1.2 - Para efeito do disposto no art. 4º, § 4º do Decreto Estadual nº 7.466/11, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma:  

8.1.2.1 – No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se en-
contres em situação de empate, será realizado sorteio entre elas. 

8.2 - Não serão levadas em consideração as propostas que fizerem referência às de outras licitantes ou que apresentem qualquer 
oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
 
8.3 - O RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS PODERÁ SER ENVIADO VIA FAX E/OU VIA E-MAIL, A QUEM 
POSSA INTERESSAR. 
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IX - DOS RECURSOS 
 
9.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe se-
rá concedido o prazo de 3 (três) dias (inciso XVIII artigo 4º da Lei nº 10.520/02) para a apresentação das razões do recurso, fican-
do os demais licitantes desde logo intimados para apresentar as contra-razões, em igual número de dias, cuja contagem terá início 
no primeiro dia útil subsequente ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do obje-
to pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
9.3 - O recurso e/ou impugnação contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
9.4 - A manifestação da intenção de interpor recurso, referida no subitem 9.1, será feita no final da sessão, com registro em ata da 
síntese de seus motivos. 
 
9.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala da Gerência de Licitações, situada na 
Av. Goiás nº 305, 3º andar, Ed. Visconde de Mauá, Centro, Goiânia - GO, CEP: 74.005 – 010; 
 
9.6 - Os recursos deverão ser protocolizados no Protocolo da sede da AGR. 
 
9.7 – O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente para apreciá-los serão realizados pelo 
Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O encaminhamento à 
autoridade superior se dará apenas se o Pregoeiro, justificadamente, não reformar sua decisão. 
 
9.8 – A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso, podendo ser dilatado até o dobro, por 
motivo justo, devidamente comprovado; 
 
9.9 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 
 
X - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 - Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, pelo não cumprimento dos compromissos acordados poderão ser aplica-
das, a critério da AGR e de acordo com o art. 15 do Dec. Estadual nº 7.468/2011, as seguintes penalidades à contratada: 

 
10.1.1 – Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, 
deixar de entregar o objeto desta licitação ou apresentar documentação falsa exigida no certame, ensejar o retardamento da exe-
cução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documento equivalente, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Ad-
ministração e será descredenciado do CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinan-
tes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais; 
 
10.1.2 – A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, sujeitará à 
contratada, além das penalidades referidas neste item, a Multa de mora, obedecidos os seguintes limites: 
 
          a) - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou documento equivalente, em caso de descumprimento total da obriga-
ção, inclusive quando da recusa do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho, dentro de 03 (três) dias con-
tados da data de sua convocação; 
 
           b) - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado; 
 
           c) - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia subse-
qüente ao trigésimo. 
 
10.1.3 – Advertência; 
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10.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da Lei, perante AGR; 
 
10.2 – A multa poderá ser aplicada juntamente com as demais sanções e serão obrigatoriamente registradas no CADFOR; 
 
10.2.1 - As multas serão descontadas, ex-ofício, de qualquer crédito da contratada existente na AGR. Na inexistência de créditos 
que respondam pelas multas, a contratada deverá recolhê-las nos prazos que a AGR determinar sob pena de cobrança judicial. 
 
10.3 – Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
 
XI – CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 
11.1 - A AGR reserva-se o prazo de até 20 (vinte) dias, contados da data de entrada da Fatura no Protocolo de sua sede, desde 
que esteja atestada pelo gestor do contrato, o servidor Otair Joaquim de Oliveira e acompanhada de cópias, devidamente atuali-
zadas, das Certidões Negativas de Débitos - CND do INSS e do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(C.N.D.T.), bem como as Certidões de Regularidade Fiscal Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa da união), Estadual e 
Municipal do estabelecimento sede do licitante, alem da CND junto à Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás, para efe-
tuar o devido pagamento, em moeda corrente nacional, através de Ordem de Pagamento, após o cumprimento de todas as forma-
lidades legais. 
 
11.2 - As obrigações pagas com atraso serão atualizadas desde a data de seu vencimento, até a data do efetivo pagamento, a ra-
zão de 0,5% ao mês, sendo necessário o requerimento da empresa contratada, por escrito, à Gerência de Finanças desta Agên-
cia. 
 
11.3 - Para efeito da emissão de Nota Fiscal, utilizar os seguintes dados: Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização 
de Serviços Públicos – AGR, CNPJ nº 03.537.650/0001- 69. 
 
11.4 - A empresa vencedora do certame deverá emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial que apresentou a documentação 
na fase de habilitação. 
 
XII - RECURSOS FINANCEIROS E VALOR ESTIMADO 
 
12.1 - Os recursos orçamentários para a referida Licitação são oriundos do programa: 2012.57.02.04.122.4001.4001.03 Fonte 
(20). 
 
12.2 – Estima-se para a prestação dos serviços, objeto desta licitação, conforme ANEXO I, o valor total anual de R$ 18.744,00 
(dezoito mil setecentos e quarenta e quatro reais). 
 
XIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 

13.1 – Os serviços deverão ser realizados conforme especificações contidas no ANEXO I, logo após o recebimento da nota de 
empenho. 
 
13.2 - É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a es-
clarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive vistoria nas instalações da proponente, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 

13.3 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessa-
dos, sem comprometimento da segurança jurídica do certame. 
 

13.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimen-
to. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na AGR. 
 

13.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, desde que sejam pos-
síveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
pregão. 
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13.6 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal. 
 

13.7 - Homologada a LICITAÇÃO pelo Conselheiro Presidente da AGR, a Comissão Permanente de Licitação, convocará o(s) 
Proponente(s) vencedor(es) para a retirada do EMPENHO, ORDEM DE SERVIÇO e/ou CONTRATO, concedido para tal o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação. 
 
13.8 - A critério do Conselheiro Presidente este prazo poderá ser prorrogado por mais 02 (dois) dias consecutivos. 
 

13.9 - A presente licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do Decreto Estadual nº 7.468/2011. 
 
13.10 – A CONTRATADA deverá aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões dos Serviços, nos termos 
do artigo 65 §1º, da Lei n.º 8.666/93; 
 

13.11 - Para dirimir quaisquer questões relativas ao presente Edital, fica eleito o Foro desta Capital. 
 
XIV - DOS ANEXOS 
 
14.1 - Fazem parte deste EDITAL: 
 
a) ANEXO I Termo de Referência 
b) ANEXO II Modelo de Carta de Credenciamento 
c) ANEXO III Modelo de Declaração – Inexistência de Fatos Impeditivos 
d) ANEXO IV Modelo de Declaração do Disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal 
e) ANEXO V Modelo Declaração de Enquadramento na Lei Complementar 123/06 
f) ANEXO VI Minuta de Contrato 
 
 
 

Goiânia, 08 de agosto de 2012. 
 
 
 
 
 

 
Adv. Milton Elizeu da Silva 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 
 
Constitui objeto do presente processo de contratação, mediante procedimento licitatório, a prestação de serviços de limpe-
za/lavagem completa dos veículos, próprios e locados, que atuam em prol da AGR, com fornecimento do material de consumo, 
mão de obra, máquinas e equipamentos necessários a realização dos serviços 
 
2 – JUSTIFICATIVA 
 
Considerando que, neste momento não há disponível nesta Agência mão de obra contratada especificamente para realização des-
te serviço, e que os veículos, próprios e locados, se deslocam rotineiramente ao interior do Estado em operações fiscalizatórias, 
além de proporcionar maior conservação e durabilidade do veículo em questão, é imprescindível que seja disponibilizado este ser-
viço com vistas as manutenção da aparência e qualidade da frota que serve a AGR. 
 
3 - ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E QUANTITATIVO ESTIMADO 
 

 

Item 
 

Qnt. 
 

Discriminação 
 

Valor unitário 
 

Valor Total 
 

01 

552 / ano 
(46/mês) 

Serviços de 
Lavagem 

Lavar a e aspirar os veículos oficiais, interna 
e externamente, com uso de produtos apro-
priados de primeira qualidade, e outras tare-
fas da mesma natureza e grau de complexi-
dade. 
(Carro Passeio) 
 

R$ 27,00 
R$ 14.904,00 

 

 
02 

96 / ano 
(8/mês) 

Serviços de 
Lavagem 

Lavar a e aspirar os veículos oficiais, interna 
e externamente, com uso de produtos apro-
priados de primeira qualidade, e outras tare-
fas da mesma natureza e grau de complexi-
dade. 
(Camionetes Mitsubishi L200) 
 

R$ 40,00 R$ 3.840,00 

TOTAL R$ 18.744,00 
 
 
4 – OBRIGAÇÕES  E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
 
4.1. A CONTRATADA realizará lavagem nos veículos oficiais da AGR, estritamente a aqueles que contenham a identificação      
visual (plotagem) da AGR. 
 
4.2. A CONTRATADA deverá executar com zelo e destreza, não eximindo a empresa, de qualquer eventual prejuízo a ser causa-
do resultante do procedimento da lavagem do veículo. 
 
4.3 Os serviços deverão ser prestados sempre no local de funcionamento da Contratada, que deverá estar localizada no Município 
de Goiânia, em dias e horários de seu funcionamento, a ser divulgado junto aos servidores que farão o acompanhamento dos veí-
culos a serem lavados. 
 
4.4 Os serviços compreenderão: lavagem completa (pintura, parte interna e baixa dos veículos) com aplicação de cera automotiva 
de primeira qualidade na pintura externa, aspiração completa do interior do veículo, limpeza do painel, com produto adequado não 
agressivo ao material e desodorização. 
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4.5 Os serviços serão realizados nos veículos pertencentes à frota da AGR, que atualmente constam de 23 (vinte e três) veículos 
de passeio e 4 (quatro) camionetes Mitsubishi L-200. 
 
4.6 A Contratada fornecerá todos os produtos necessários a realização das lavagens dos veículos, sendo de sua responsabilidade 
e ônus pelo fornecimento e reposição de todos os materiais duráveis e de consumo necessários à perfeita execução dos serviços 
a serem prestados. 
 
4.7 É obrigação da CONTRATADA o pagamento de: todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, dire-
ta e indiretamente, sobre o serviço contratado, mão-de-obra, despesas operacionais e administrativas, de peças, seleção e contra-
tação de pessoal, supervisão, fiscalização, transporte, taxas, uniformes, crachás, emolumentos, seguros, indenizações, Também é 
de obrigação da CONTRATADA: todas as ferramentas, EPI´s (Equipamento de proteção individual) à perfeita execução dos servi-
ços de lavagem dos veículos, incluindo as ferramentas a serem utilizadas; 
 
4.8 A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições deste Termo de Referência, de for-
ma a garantir a qualidade dos serviços a serem executados. 
 
4.9 A Contratada responderá por eventuais danos causados aos veículos, quando resultantes de dolo ou culpa dos seus empre-
gados. 
 
4.9.1 A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previ-
denciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas à prestação dos serviços e de seus empregados. 
 
5 –  OBRIGAÇÕES  E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE  
 
5.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a execução de serviços, através de um servidor especialmente designado, 
fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou de-
feitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer das 
cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência; 
 
5.2 Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados; 
 
5.3 Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus serviços, dentro das normas deste Termo de 
Referência; 
 
5.4 Fiscalizar a execução dos serviços e o fornecimento do material objeto deste Termo de Referência podendo sustar, recusar, 
mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas; 
 
5.5 Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o Contrato. 
 
5.6 O contratante acompanhará toda execução para o cumprimento das especificações técnicas contratadas, assim como a quali-
dade dos produtos a serem empregados na lavagem dos veículos.  
 
 5.7 Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, 
dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste Termo de Referência.  
 
5.8 Perfazer os pagamentos junto a Contratada sempre que atendido as determinações especificadas no contrato. 
 
6 – PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FORMA DE RECEBIMENTO  
 
6.1 Este Contrato será firmado pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo a critério das partes, ser prorrogado por períodos iguais e 
sucessivos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei  nº8.666/93. 
 
6.2 A prestação do serviço de lavagem de veículos da frota da AGR ocorrerá permanentemente nas dependências da Contratada. 
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6.3 A prestação do serviço de lavagem dos veículos se dará a medida de sua necessidade, assim como seu pagamento, estrito ao 
serviço executado, o valor acima estimado compreende uma futura necessidade, que poderá vir a ocorrer até o limite estimado, 
não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor devido pela Contratante a Contratada sem que haja a rea-
lização do serviço prestado. 
 
6.2 Será recebido o serviço pelo servidor responsável ao encaminhamento do veículo a Contratada, devendo o mesmo atestar sua 
realização, verificando o atendimento aos requisitos e exigências constantes deste Termo de Referência, garantindo a qualidade 
do serviço realizado. 
 
 7 –  FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 20 (vinte) dias após a apresentação da fatura na Supervisão de Protocolo Setorial da lo-
catária, devidamente atestada pela unidade competente para o respectivo pagamento, com discriminação completa do quantitativo 
em que foi prestado o serviço. 

 
8 –  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
Fica designado como Gestor, para acompanhamento do processo em comento, o servidor Otair Joaquim de Oliveira.  
 

 
 

Goiânia, 08 de agosto de 2012. 
 
 
 
 
 
 

Bruno Batista Silva 
Gerente Especial de Gestão e Planejamento 

 

 
 
 

 
__________________________ 

Visto GELIC 
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ANEXO II 

 
M O D E L O - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
À 
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS – AGR  
Av. Goiás nº 305, Centro, Edifício Visconde de Mauá – 74.005-010 - Goiânia-Goiás 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2012 
 
Assunto: Credenciamento 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
    Na qualidade de responsável legal por nossa empresa, credenciamos o Sr. ___________________, portador 

da carteira de identidade nº _____________________, para nos representar na licitação em referência, com poderes para formu-

lar ofertas e lances de preço e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da representada. 

 

Local e data 

 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal 
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ANEXO III 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 
INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 

À 

AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - AGR 

Av. Goiás nº 305, Centro, Edifício Visconde de Mauá – 74.005-010 - Goiânia-Goiás 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2012 

 
Identificação da Proponente 
 
 
 
 
 

                DECLARAMOS, para fins de participação no PREGÃO Nº 013/2012 - AGR, que não existem fatos que impe-

çam a nossa participação nesta Licitação, e também, nos comprometemos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento da A-

GR, qualquer fato superveniente, posterior, que venha a impossibilitar a habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocor-

rências posteriores. 

 

 
 
Local e data 

 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal. 
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ANEXO IV 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

À                                                                                                                                                                                                                 

AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS – AGR                                                            

Av. Goiás nº 305, Centro, Edifício Visconde de Mauá – 74.005-010 - Goiânia-Goiás                                                                                                                                         

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2012 

 
Identificação da Proponente 

 
 

______________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)   

___________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº______________ e do CPF nº_________________, DECLARA, 

para os devidos fins que não possui em seu quadro, funcionários menores de 18 anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 

 

 

Local e data 

 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal. 
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ANEXO V 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR 

Nº123/06 

 

 

À  AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS – AGR                              

Av. Goiás nº 305, Centro, Edifício Visconde de Mauá – 74.005-010 - Goiânia-Goiás                                                                                                                                         

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2012 

 
Identificação da Proponente 
 

____________________, inscrito no CNPJ nº ______________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
___________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº _________________, DECLARA, 
sob as penas da lei, cumprir os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabele-
cidos pela Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favo-
recido estabelecido nessa Lei Complementar. 
 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 
exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 
 

 

 

Local e data 
 
 
Carimbo, nome e assinatura do responsável legal. 
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ANEXO VI 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
DE VEÍCULOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A AGÊNCIA 
GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS – AGR, E A EMPRESA 
_________________. 

 
 

CONTRATO / XXX / AGR / GELIC Nº XXX/2012 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2012 
 
 

CONTRATANTE – AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - AGR, 
autarquia com personalidade jurídica de direito público, criada pela Lei nº 13.550 de 11/11/99, regulamentada 
pela Lei nº 13.569 de 27/12/99, alterada pela Lei n° 17.268 de 04/02/2011, estabelecida nesta Capital, na Av. 
Goiás, 305 Ed. Visconde de Mauá, Centro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Minis-
tério da Fazenda sob o nº 03.537.650/0001-69, doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato re-
presentado pelo Conselheiro Presidente, Humberto Tannús Júnior, brasileiro, Economista, portador da Cédu-
la de Identidade nº 472.932 SSP/GO, CPF nº 167.058.231-00 – GO residente e domiciliado nesta capital. 

 
 
CONTRATADA –  ..............................., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda sob o 

nº ....................., com sede na ............................... doravante denominada apenas CONTRATADA, ora repre-
sentada por seu ........., o Sr. ................................, brasileiro, ........................, portador da Carteira de Identi-
dade nº ..................., inscrito no  C.P.F. sob o  nº .........................,residente e domiciliado 
.................................., nesta Capital. 

 
 
As partes acima qualificadas acordam a assinatura do presente CONTRATO, mediante as Cláusulas e condições seguintes, tudo 
de acordo com as determinações da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93, e alterações posteriores. Os recursos orçamentários para a refe-
rida despesa são provenientes da Dotação Orçamentária: 2012.57.02.04.122.4001.4001.03 (Fonte 20). 
 
I – DO OBJETO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente Contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA AGR, conforme exigências do EDI-
TAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2012 e demais ANEXOS, constantes do Processo Administrativo nº 201200029005806. 
 
PARÁGRAFO PRIMERIO - A frota atual da AGR é composta por 23 (vinte e três) veículos de passeio e 04 (quatro) camionetes 
Mitsubishi L-200, podendo a mesma ser alterada posteriormente ou a qualquer momento por motivo de troca de frota ou equiva-
lentes. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA se obrigará a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões no fornecimento do objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
 
II – DA LICITAÇÃO 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – A presente licitação foi elaborada em conformidade com as disposições constantes na Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Estadual 7.468/2011, Decreto Estadual 7.466/2011, Decreto Estadual 7.600/2012, Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, às normas da Lei 8.666 de 21/06/93 e posteriores alterações, e ainda 
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normas gerais e especiais do Edital, procedimento licitatório próprio, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, que recebeu o 
número 013/2012, do tipo “Menor Preço Global”.  
 
III - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O recebimento dos serviços será de conformidade com os artigos 73 a 76, da Lei n.º 8.666/93.  
 
IV- DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
 
CLÁUSULA QUARTA – A execução dos serviços consiste na realização de Lavagem completa dos veículos contemplando par-
tes internas com aspiração de carpetes e bancos, forros de portas, teto, porta luvas, porta malas, lavagem de tapetes, batente das 
portas, vidros, retrovisores e partes externas sendo toda a lataria pára-choque inclusive caixas de rodas, suspensão, chassi,  bem 
como aplicação de silicone no painel e em todas as peças de plásticos e emborrachados, com aplicação de cera na pintura e de-
sodorização interna. 
 
V – DO LOCAL E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
CLÁUSULA QUINTA – Os serviços deverão ser prestados sempre no local de funcionamento da Contratada, em dias e horários 
de seu funcionamento, a ser divulgados junto aos servidores que farão o acompanhamento dos veículos a serem lavados. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A prestação do serviço de lavagem dos veículos se dará conforme a necessidade da Contratante, medi-
ante autorização especifica do gestor do contrato. Assim como o seu pagamento, dar-se-á estritamente no quantitativo dos servi-
ços executados, que poderá ocorrer até o limite contratado, não gerando em nenhum momento, compromisso, expectativa ou va-
lor devido à Contratada sem que haja a realização do serviço. 
 
VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
CLÁUSULA SEXTA – A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de acordo com as especificações constantes do ANE-
XO I (Termo de Referência) do Edital e ainda: 
 
a) Prestar os Serviços, contados a partir da data da assinatura do Contrato;  
 
b) Cumprir as especificações e preços estabelecidos neste Contrato; 
 
c) Disponibilizar profissionais qualificados para execução dos serviços de lavagem. 
 
d) Ressarcir prejuízos de qualquer natureza causados aos veículos da CONTRATANTE, originados direta ou indiretamente da e-
xecução do contrato, por dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, a preços atualizados, dentro de 10 
(dez) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRA-
TANTE reserva-se o direito de descontar, da fatura a vencer, o valor correspondente; 
 
e) Manter um encarregado à frente dos serviços, responsável por prestar quaisquer esclarecimentos à Contratante, quando solici-
tado; 
 
f) Assegurar a qualidade da prestação dos serviços; 
 
g) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 
 
h) Assumir inteira responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e resultantes de aciden-
tes de trabalho envolvidos na execução dos serviços oriundos do presente contrato; 
 
i) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, e a Certidão Ne-
gativa de Débito – CND (INSS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – (CNDT) e Certificado de Regularidade CRS (FGTS), 
bem como as Certidões de Regularidade Fiscal Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa da união), Estadual e Municipal do esta-
belecimento sede do licitante, alem da CND junto à Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás; 
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j) Apresentar as notas fiscais de prestação de serviços que deverão ser atestadas pela Supervisão de Controle da Frota da CON-
TRATANTE; 
 
k) Os materiais, produtos e insumos necessários à fiel execução dos Serviços  serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Na execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATANTE: 
 
a) Efetuar o pagamento referente ao Objeto do Contrato, condicionando-se o pagamento ao fiel cumprimento das cláusulas con-
tratuais ora ajustadas. 
 
b) Providenciar a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Estado. 
 
c) Designar um representante que deverá acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, em conformidade com o disposto no 
art. 67, da Lei n.º 8.666/93. 
 
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
e) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA de acordo com os termos do Edital e seus 
anexos; 
 
f) Comunicar à contratada, todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto; 
 
g) Aplicar multa ou rescisão de contrato, caso a empresa que for contratada desobedeça a quaisquer das condições estabelecidas 
neste projeto; 
 
VIII – DOS PREÇOS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação de serviços de lavagem dos veículos que 
compõe a frota da AGR, objeto deste Contrato, os seguintes valores: 
 
1 - Veículo de Passeio: valor unitário de R$........(...........). 
 
2 - Veículo Camionete Mitsubishi L-200: valor unitário de R$........(............) 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, mediante apresentação de fatura devidamente ates-
tada pelo Gestor do Contrato, acompanhada das certidões do FGTS, INSS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
bem como as Certidões de Regularidade Fiscal Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa da união), Estadual e Municipal do esta-
belecimento sede do licitante, alem da CND junto à Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás. 
 
IX - DO PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA NONA – A CONTRATANTE efetuará os pagamentos em moeda corrente do País, até o 20º (vigésimo) dia, contados 
à partir da apresentação da respectiva fatura discriminativa, após a quitação de eventuais multas que tenham sido impostas à fir-
ma contratada e a devida atestação. 
 
X - DA VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - O presente Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorroga-
do por consenso das partes, através de Termo Aditivo, mediante aviso escrito à outra com antecedência mínima de 30 (trinta) di-
as, por igual período, ou rescindido antecipadamente se escorridas todas as obrigações decorrentes do objeto contratado. 
 
XI - DO REAJUSTE 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Durante a vigência do contrato os preços serão irreajustáveis, após esse prazo poderão ser 
reajustado, tendo como índice de cálculo a variação do IGPM.  
 
XII- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, pelo não cumprimento dos compromissos 
acordados poderão ser aplicadas, a critério da AGR e de acordo com o art. 15 do Dec. Estadual nº 7.468/2011, as seguintes pena-
lidades à contratada: 

 
a) Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, dei-
xar de entregar o objeto desta licitação ou apresentar documentação falsa exigida no certame, ensejar o retardamento da execu-
ção do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documento equivalente, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Ad-
ministração e será descredenciado do CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinan-
tes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais; 
 
b) A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, sujeitará à con-
tratada, além das penalidades referidas neste item, a Multa de mora, obedecidos os seguintes limites: 
 
          b1) - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou documento equivalente, em caso de descumprimento total da obriga-
ção, inclusive quando da recusa do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho, dentro de 03 (três) dias con-
tados da data de sua convocação; 
 
           b2) - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado; 
 
           b3) - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia subse-
qüente ao trigésimo. 
 
c) Advertência; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da Lei, perante AGR; 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa poderá ser aplicada juntamente com as demais sanções e serão obrigatoriamente registradas 
no CADFOR; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDIO - As multas serão descontadas, ex-ofício, de qualquer crédito da contratada existente na AGR. Na ine-
xistência de créditos que respondam pelas multas, a contratada deverá recolhê-las nos prazos que a AGR determinar sob pena de 
cobrança judicial. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o direito ao contraditório e a 
ampla defesa. 
 
XIII - DA RESCISÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A rescisão contratual resultante deste Contrato poderá ser: 
 
a – Determina por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do artigo 78, da 
Lei n.º 8.666/93; 

 
b – Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 
 
c) Judicial, nos termos da legislação em vigor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATANTE não se responsabiliza por nenhuma indenização, caso o Colendo Tribunal 
de Contas do Estado de Goiás, denegue o registro deste instrumento. Salvo os serviços efetivamente realizados. 
 
XIV – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Em nenhuma hipótese a CONTRATANTE pagará indenização por encargos resultantes da legis-
lação trabalhista e/ou da previdência social à CONTRATADA ou a seus prepostos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar, total ou parcialmente o objeto deste Con-
trato, ficando obrigada ao exato cumprimento de todas as Cláusulas deste instrumento perante a CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica expressamente vedado à CONTRATADA, vincular este Contrato a quaisquer operações bancárias, 
inclusive o desconto de título e/ou duplicatas, mesmo com o devido aceite, sem que, em caráter excepcional, haja autorização por 
escrito do Presidente da CONTRATANTE. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – A CONTRATANTE poderá a qualquer momento fiscalizar os serviços da CONTRATADA, para 
verificar o padrão de qualidade.  
 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – Fica designado para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, o servidor Otair Joa-
quim de Oliveira. 
 
XV - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Fica eleito o Foro da Cidade de Goiânia-GO, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja, para dirimir as questões relacionadas com o presente Contrato, que não puderem ser resolvidas pela via administrati-
va. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor, na presença 
das duas testemunhas abaixo assinadas. 
 
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS – AGR em Goiânia, aos        
quatorze dias do mês de                                de 2012. 
 
 
 
 

HUMBERTO TANNÚS JÚNIOR 
Conselheiro Presidente 

 
 
 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1)_________________________________________                           2)____________________________________________ 
    CPF -                                                                                                        CPF –  
 
 
 
 
 
 
 
 


